
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°047/2022– PREGÃO PRESENCIAL Nº011/2022 

REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2022. 

Errata 002 

 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa juridical especializada 

em LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA POR HORA/HOMEM TRABALHADA para o Município de Laranjal 

MG, com o escopo de atender às necessidades das Secretarias Municipais, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidadas neste Edital e em seus anexos. 

Errata: 

Altera o termo de referência, fazendo sanar obscuridades no que diz respeito as 

atribuições de cada item licitado. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas, determinando a suspensão do certame, 

imediata reabertura do prazo de publicação, remarcando a data de credenciamento e 

seção de lances para o dia: 

 

 

 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DE ENVELOPES 

DATA: 20/04/2022- HORÁRIO: 08h30min às 08h45min. 

ABERTURA DA SESSÃO 

DATA: 20/04/2022 - HORÁRIO: 08h E 45 MIN. 

 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Rua Norberto Berno, n° 85, 

Centro, CEP 36.760-000, Laranjal/MG. 

RETIRADA DO EDITAL 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TEL: (32) 3424-1387 

EMAIL: licitacao@laranjal.mg.gov.br 

SITE:https://www.laranjal.mg.gov.br/ 



 

 

 

Laranjal, 06 de abril de 2022. 

 

__________________________ 

Diego Pena Silva 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO.  

Constitui objeto deste certame Registro de Preço para futura e eventual contratação de 

pessoa juridical especializada NA LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA POR HORA HOMEM 

TRABALHADA para o Município prestação de serviços de digitalização de documentos 

com fornecimento de mão de obra especializada de Laranjal/MG, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

A realização de procedimento de licitação DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA HORA/HOMEM TRABALHADA, se 

justifica na necessidade premente de execução de obras e reparos em prédios públicos 

e demais serviços do município. A limitação do raio se justifica no fomento da economia 

regional, a modalidade registro de preços está balizada na impossibilidade de se 

mensurar o quantum de serviços se irá utilizar durante o contrato.  

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de Serviços de Locação de Mão de Obra por Hora/homem trabalhada, 

compreendendo os Seguintes Serviços : 

 Pedreiro profissional, com qualificação comprovada em carteira de trabalho. 

 Servente profissional, com qualificação comprovada em carteira de trabalho. 

 Despesas de deslocamento, alimentação, encargos trabalhistas e tribuitários 

correrão por conta da contratada. 

 Os profissionais em questão trabalharão no regime de subordinação indireta, sendo 

que receberão ordens do contratante. 

 Será expedido controle de hora, a ser fiscalizada pela secretaria competente 

 

3.1. DADOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 



 

 

3.1.1. Tanto o gestor quanto o fiscal da Ata do Município de Laranjal não aceitarão nem 

receberão qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 

especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à 

Contratada efetuar as substituições necessárias no prazo determinado neste Termo de 

Referência ou outro definido pelo gestor ou pelo fiscal da Ata, sob pena de aplicação das 

sanções legais ou de rescisão contratual. 

 

3.1.2. O fornecedor deverá responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, 

sob pena de responder pelos danos causados a Administração; 

 

3.2. O licitante vencedor não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 

adjudicado, sem prévia e expressa anuência do Município de Laranjal; 

 

3.3. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e dos valores 

constantes da proposta e do Termo de Referencia 

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 

A DESPESA. 

4.1 O custo estimado de referência foi apurado com base em pesquisa de preços no 

mercado, sendo demonstrados abaixo: 

 

 

LOTE 1 

Item Unid Descrição Quantidade 

(folhas) 

Valor 

Unitario 

Valor Total 

01 Hora Locação de mão de obra especializada por 

hora trabalhada- Pedreiro Profissional  

10.000,00 R$33,20 R$332.000,00 



 

 

 

4.1.1. O valor gloal estimado é de R$554.300,00 (quinhentos e cinquenta e quatro mil e 

trezentos reais). 

4.1.2. Entende-se Por Pedreiro Profissional : é o profissional que realiza trabalhos em 

alvenaria, concreto e outros materiais geralmente utilizados na construção civil. Ele 

parte dos projetos elaborados por engenheiros e arquitetos para construir, reformar e 

reparar edificações, pequenas, medias e grandes obras. 

4.1.3 Entende-se por Servente Profissional: auxiliar o Pedreiro em suas tarefas, realizar 

limpeza e manutenção de vias públicas, através de pintura, capina e varrição. Auxiliar na 

manutenção de estradas públicas municipais vicinais, realizando capinas, roçada 

mecânica bem como todas as demais atividades inerentes ao bom andamento dos 

Serviços Gerais da Administração Municipal. 

 

4.2. Propostas contendo valores superiores aos estimados na planilha do item 4.1 serão 

desclassificadas, por se tratarem de preços excessivos. 

 

4.3. Nos custos das propostas deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive tributos, necessárias a realização do objeto. 

 

4.4. O Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 

ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

4.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. O critério de julgamento adotado nesta licitação é o de MENOR PREÇO POR LOTE.  

 

02 Hora Locação de mão de obra especializada por 

hora trabalhada- Servente Profissional 

10.000,00 R$22,30 R$ 222.300,00 

TOTAL R$554.300,00 

https://pointer.com.br/blog/armazenamento-de-materiais-de-construcao/


 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Efetuar a entrega do objeto desta licitação, no prazo, quantidade e qualidade 

indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta. 

 

6.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.3.1. O dever previsto acima implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 

de 10(dez) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

 

6.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

 

6.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, acerca 

e de qualquer manutenção preventiva que possa interromper o serviço contratado. 

 

6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 



 

 

6.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 

6.10. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou 

prepostos aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 

 

6.11. Executar o objeto contratado somente com prévia autorização do Contratante. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do fornecimento. 

 

7.2. Acompanhar e fiscalizar os fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

 

7.3. Pagar os valores contratados pela execução do objeto no prazo e nas condições 

contratuais. 

 

7.4. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

 



 

 

7.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas; 

 

7.6. Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for 

considerada necessária; 

 

8. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 

Município de Laranjal, no prazo de 30(trinta) dias, mediante emissão e apresentação de 

nota fiscal e verificação da execução e regularidade da execução do objeto. 

 

9.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva 

execução do objeto nas condições estabelecidas. 

 

10. VIGÊNCIA DA ATA DE EGISTRO DE PREÇOS - ARP 

10.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 



 

 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente termo, salvo 

em casos autorizados expressamente pela Administração, a seu critério. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 



 

 

12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

12.2.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

12.2.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.2.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13. Qualificação técnica 

13.1. Deverá ser apresentado também pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, constando a descrição dos 

serviços prestados pelo licitante e comprovando que o licitante presta ou prestou 

serviços similares ao objeto. 

13.1.1. A exigência do referido atestado, tem como objetivo a contratação de empresas 

qualificadas para execução dos serviços objeto deste termo. A exigência do atestado de 

capacidade técnica foi necessária considerando o princípio da eficiência e interesse 



 

 

público, e caso a empresa responsável pela execução dos serviços não sejam 

qualificados, podem trazer grandes prejuízos para a administração pública. Vale 

ressaltar que a exigência de atestado não restringe a participação de potenciais 

interessados, visto que se trata da comprovação de capacitação para execução do 

objeto, demonstrando o cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado em 

experiências anteriores. 

 

14. REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência contratual igual ou 

inferior a um ano. Havendo prorrogação do prazo de vigência nos termos da Lei 

8.666/93, o preço será corrigido na forma do Índice Geral de Preço ao Consumidor – 

INPC. 

14.1.1. Vale ressaltar que o reajuste previsto no item 14.1 será concedido somente para 

os serviços mecânicos, sendo que sobre o desconto concedido sobre a tabela de preços 

do fabricante não haverá reajuste. 

 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. O Município de Laranjal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade 

com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a 

contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim 

como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das 

sanções previstas. 

 

15.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 

obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

 



 

 

15.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto contratado, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 

ou qualquer outra. 

 

 

Laranjal, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 


